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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está

organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros.

EDIÇÃO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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NEMAM

PORTARIA Nº 005/2023-NEMAM DE 11 DE JULHO 2023.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE DA
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta na
instrução normativa 001/2013-GR,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor: EVANDRO JOSÉ GOMES QUINTINO
NEVES, SIAPE 356186, para atuar como Fiscal Técnico do Contrato nº
022/2023 - FADURPE, objeto: EXECUÇÃO, PELA CONTRATADA, DO
SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE
REFORMA E ADEQUAÇÃO EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NOS
PRÉDIOS: DO DEPARTAMENTO DE TECNONOLOGIA RURAL –
DTR, DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DOMÉSTICAS – DCD,
LABORATÓRIOS DE SOLOS E FITOTECNIA, LOCALIZADOS NO
CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO – UFRPE. E o servidor: JOSÉ HENRIQUE MONTEIRO
KREIMER, SIAPE 2161820, como Gestor do referido contrato

Art. 2º O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao
gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo
com as seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o
resultado.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 006/2023-NEMAM DE 11 DE JULHO 2023.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE DA
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta na
instrução normativa 001/2013-GR,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor: ADILSON ALVES RIBEIRO DUARTE,
SIAPE 1044914, para atuar como Fiscal Técnico do Contrato nº 021/2023
- FADURPE, objeto: EXECUÇÃO, PELA CONTRATADA, DA OBRA
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE
SUBESTAÇÃO NO EDIFÍCIO OTÁVIO GOMES NO CAMPUS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO – UFRPE. E
o servidor: RICARDO DE SOBRAL LIRA BELCHIOR, SIAPE 1643548,
como Gestor do referido contrato

Art. 2º O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao
gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo
com as seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o
resultado.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 007/2023-NEMAM DE 18 DE JULHO 2023.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE DA
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta na
instrução normativa 001/2013-GR,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor: RICARDO DE SOBRAL LIRA
BELCHIOR, SIAPE 1643548, para atuar como Fiscal Técnico do Contrato
nº 023/2023 - FADURPE, objeto: EXECUÇÃO, PELA CONTRATADA,
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE
REFORMA E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO
PRÉDIO DA BIBLIOTECA CENTRAL DO CAMPUS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO – UFRPE. E
o servidor: EVANDRO JOSÉ GOMES QUINTINO NEVES, SIAPE
356186, como Gestor do referido contrato

Art. 2º O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao
gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo
com as seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o
resultado.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO JOSÉ TADEU FIGUEIROA
DIRETOR DO NEMAM
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